
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de 

Moddade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 02212021 

CONTRATO 

CONTRATO N°. 023/2021 
DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2021-PP 
PROCFSSO ADMINISTRATIVO N° 09312021 

Pelo x*.ente Termo de Contrato de Fornecimento, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 
e alteç6es posteriores, que entre si celebram o Município de Ibiquera, pessoa jurídica 
de dlreo público interno, inscrita rio CNPJIMF sob o ng 13.718.671/0001-34 com sede 
Praça São José, n°.32, Centro, Ibiquera - Bahia, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Ivan Cláudio de Almeida, brasileiro, casado, portador da cédula de 
idende RG ri°  5573440-00 SSP/BA, inscrito no CPFIMF 665.529.745-15, residente e 
domicl*do à rua Av. Puno Mata Pires, nesta cidade, nesta cidade, doravante 
denedo CONTRATANTE, e, do outro a empresa MEDICAL FARMA COMERCIO 
EIREU -ME, estabelecida na Rua Andarei, 11 05-A,  Jardim Cruzeiro - Feira de Santana - BA, 
CNPJ n 01.015.934/0001-60, neste ato representada pela Sr. Menori dos Santos Dias, 
portador da carteira de identidade RG n' 849262950, inscrito no CPF sob o ri' 
95741415-91, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o 
pres~ Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial Para Registro 
de Pr*ço n° 022/2021, regido rio que couber, pela Lei Federal ri° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecldas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO. OBJETO,  

Con~ o objeto do presente contrato a futura e eventual aquisição de medicamentos 
para atender as demandas do Município de lbiqueralBA, obedecendo às disposições 
estab&ecidas no Pregão Presencial para Registro de Preço n° 02212021, conforme 
autonzço contida nos Processos Administrativos de ri°  093/2021, que independente de 
transcrição integra este instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

O presente contrato terá o regime de execução/fornecimento do tipo parcelado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONDIÇõÉS DE PAGAMENTO. 
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110  valor global deste contrato é de R$ 173.940,00 (cento e setenta e três mil e 

novecentos e quarenta reais), sendo este, produto dos preços unitários dos itens 
nstantes na forma da planilha abaixo: 

fl'EM DESCRIÇÃO UNO 

QUAN 

sc 
ITAW4 

MARCA 
QUANT 

POR 
EMBAL 
AGeM 

VALOR 
uo VALOR TOTAL 

1 AGrIQVIR, EM CREME USO Ta PICO BIS 1000 PRATI CX/200 R$ 5,6 R$ 5.260,00 
2 '5&ÃGENASE 	CLORANFENICOL. POMADA TOP IÇA (0.611.1I 

11.01G) G TUBO COM 3013 sis CRISTALIA 
300 

CXI10 R$ 2940 R$ 8.820.00 

3 IBONucLEAEFIBRINOUSINACLORANFENICCn. 
PMtrERøAATOtÕG BISN 

50 
SUPERA CX/01 R$ 32..62 R$ 1.631,00 

«-1 
R$ 1.400,00 

4 PTA5QNA ACETATO DE, CREME 0,1% BISNAGA Ci 
BIS 

500 
SANVAL CX/50 RS 2,80 

5 101 CREME VAGINAL IMGIG, TUBO COM 50(3 
BIS 

50 
SANVAL. CXISO RS 9,42 R 471.00 

6 IN)COTISONA, ACETATO 1% CREME BISN 500 E.M.S CXIOI R$ 1087 5.435100 
7 LAINA, CLORIORATO 2%. GELEIA 20MG/G BISNAGA, 

COM "R BIS 
1000 

hIPOLASOR CX/100 11$ 6,03: 1S 6.030.00 

8 

i'i 

e IL)AZOL 100 MG/ CREME VAGINAL,4APLICADOR, NA 
ftA*AL.AGEM DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE VALIDADE E 
REtISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. BIS 

BIS 

- 
500 PRATI 

'-' 	 

PRATI 

CX/50 

- 	 
CXI50 

R$ 9.93 

R 	11,60 

R$ 4.965,00 

R$ 11.600.00 
'c zo1::NITRATO,2 	CREME 	iMAL.ttiad 

10 

OMtCINA+BACETRACINA POMADA 5MG +250 UVG, NA 
~AGEM DEVERÁ CONTER LOTE, DATA DE VALIDADE, 
REGISTRO NOMINISTÉRIO [3?. SAÚDE, BIS 500 PRATI CXIIOO R$2,90 

'1 

R$ 1460,00 

TATINA, CREME VAGINAL 25000 UI/G, TUBO COM 60 G 
4PUCAOOR. NA EMBALAGEM DEVERA CONTER LOTE, 
OAtA0€ VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA11  

. 
BIS 200 PRA11 CXÍSO R$ 5,15 R$ 1 030.00 

12 OXI * DE ZINCO 150PAG' VITAMINA A 5.000UI .4 VITAMINA D 
'J TOTAL DE 45 GRAMAS 

" 
BISN 

50 
GEOLAB cxioi R$ 7.76 R$ 388.00 

13 "'l' 	SUtENOl8M(3i50G 3ISN '5' TAKEOA CXI01 R$11,87 R$593,50 
14 '. 	"INA. DE PRATA 1% SOGR BIS 1CO PRATI CX/100 R% 8,47 R$ 847.00 

INA. DE PRATA MICRONIZADA POMADA 
O8IMATOLOGICA120A150G BIS 

40 
PRATI CXIÜI R30,12 , R$1 204.80 

16 '. ' CICLINA POMADA OFTÁLMICA 1% 

" 
BiS lO 

400
FR  

	

CIFARMA 	 
	F 8 

CX/01 

CX/100R$4,06R$t624.00 

R$ 12,87 R$ 128,70 

- 1$ ''. 	OAZOL a0MGtIL SUSPENSÃO, FRASCO COM 1OML 
FR 

500 
PRATI CXIIOO R$1.98 

'1 
R$990.00 

19 AOXOL. CLORE)RATO ISMGJSML 1001.41 
FR 

50 (1 
NATULA8 CXJ50 R$ 3,76 1 	R$1.880,00 	

1 20 

21 

CXOL, CLORIDRATO 30MGJ5MI. IOOMI. 

.
1iNÂ;'"CLAV 	tociÈ.. 5fioëÁ Ah11110M

(MAL 0 MG 12,5 MGMI, FRASCO COM 75ML 

FR 

FR 

500 
NATULAS CXÍSO R$ 3,89 

'"•-" 
R$ 17,00 

R 	1.945,00 
'' 

R$ 	500,00 
5oo''... 

. 
.......... -- 

PRATI 
- 
CXISO 

22 IXICILINA 250 MGIS ML. SUSP, ORAl. 60 ML 
FR 

500 
PRATI CXiSO R$ 5,77  4 R$9 	00 
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23 A~CILINA SJSPENSAO ORAL, 250 MG FRASCO 60 ML, 
1 

FR 

201) 

500 
PRATI 

cxiso 

CX!50 

R$5,42 

R$ 16,48 

R3 1. 284,00 

R$ &240.00 
/SML 

RECONSTITUIDO, 

1 

1 

h tBEOMETÁSONA,  DIPROPIONATO DE, 250MCG!INALACAO. 
DOSE AEROSSOL DOSIMETRADO COM BOCAL PARA 200 

FR 50 CHIESI CXiSO R$ 4572 R$ 2213800 

26 

tHPRQPIONATO DE, SOMCG/DOSE, 
SPAV NASAL, COM RECIPIENTE DOSADOR 	ER(X3ADOR 
NASAL EMBALAGEM CONTENDO 200 

FR 200 GLAXQMITH CXiSO R$ 39.72 R$ 7.944.00 

fl ~TO DE BENZILÃ LOÇÃO 25GRSI6OML 
FR 

30 
PHÀRMASCIENCE CX/50 R$ 5,57 R$ 167,10 o 

26 Gkt)ME'to DE 1 IOTRÕPIO 2,6 MCGIF RASCO DE 4 ML (110 
DOSES) + INALADOR 

ETC)ÕÉEscoPot.AM......6ÔÏCA 
!G '3334MG/V&. GOTA& 

FR 

FR 

50 
BOERINGER 

NATULAS 

0/01 

CXJ200 

R$ 6,20 

R$ 5,37 

R$ 310,00 

R$ 2.685.00 

30 W~XILA, 50 tãGM-,'P-6 PARAS USPENSAO ORAL 
FR 

200 
E.M.S CX/100 R$ 13.39 R$ 2,678,00 

31 CEÇAL1EXINA,SUSPENSAO ORAL 250MG/5MLFR.COM  
FR 

500 
ABL CX/60 R$ 11,92 R$5.960,00 

32 CtMTROs4ICINA GRAMJLOS PARA SUSPENSAO. 250 
M4&, FRASCO 50 ML. FR 

50 
E.M.S CXJ50 R$ 7,39 R$ 369,50 

33 GLNFENICOL SOLUCAO OFTALMOLOGICA 4MG/ML FR. 
COM 1OMI, FR 

100 
ALIERSAN CXJO1 1*21.00 1*2.100.00 	11 

34 t)AMÈTASONÃ ELIXiR 0,I1VIG'ML FR 300 FARMACE CX/50 P5335 , 	1* 1.005,1 
35 GI..ORFEMIRAMW4A. MALEATO DE. SOLUÇÃO ORAL OU 

EDE0.4MGJ&,FRASCO COM 120ML FR 
aoo 

NATULAB CX/50 P5343, P5137200 

34 

6QENACO POTÁSSICO RESINATO GOTAS, NA 
~AGEM DEVERÁ CONTER LOTE DATA DE VALIDADE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DASAÜDE. FR 400 CIMED CXI200 P5512 P5 2.048,00 

37 *)RATO SOL~ ORAL. 2,SMGIML 20 ML 
FR 

200 
TAXEDA CXI200 P6 6,73 P6 1 346,60 

38 OW4M~SÕDtcA SOLUÇÃO ORAL 5001vIG/M1, FRASCO 
FR

5000 
NATULAB CX/200 P5 1,60 1*8 000.! 

39 DÕIERIDONA, SOUJCAO ORAL 1 MG/ML FRASCO COM 
COM DOSADOR ER 

200 
E.M.S CXI5O R$ 13.89 1*  1.37800 

40 T!MICW.A ESTEARATO, 2SMG!ML, SUSPENÇÃO ORAL 
FR PRATI PRATI CXJSO R$ 5,07 	' P5 253,50 

41 ET*OMICØ'4A, ESTEARATO DE, SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 8OML FR 

50 
PRATI CXíSO P5892 P544600 

42 O4,PMIF4A SOLUÇÃO ORAL 1OMG/ML, FRASCO COM 
20 ML FR 

' 00 
HIPOLABOR CXI208 P5 6,03 P5 3-015,00 

43 9104OTEROL, BROMETO 5*ÁGIIIA1 GOTAS 20M1 
FR 

'° 
HIPOLABOR CX/200 P5 7,113 P5 3.580,08 

44 PØSFATO DE SOW0 ~BÁSICO 163+FOSFATO DE 
SOOODIBÁSICOBG IOOML(ENEMA) FR 

FR 

300 

20 

I4ATULA6 

ALLERGANcXJiRS5.82 

CX/50 R$8,12 P.S2.4'.G.t10 

-  ,1  
'45E ,NA, SULFATO 	'(5,iGÍML 
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46 

h7 

HIORÕX) DE ALUMÍNIO 130 MGJML 	HIDRÓXIDO DE 
MAGNtSO40MG/ML, SUSPENSÃO ORAL. FR 

50 

NATULAB CX160 R$4,67 85233,50 

IBUPROEHO SUSP ORAL SOMG/ML FR 2000 NATULAB CXI100 3,43 RI 1386000 

46 IPRA 	a 	a. BROMETO 0,025%, SOLUCAC ORAL 
0,25MGIM(. PR COM 20M1- FR 

400 

HIPOLAt1OR CX/200 RI 7,88 R$ 3.144,00 

49 L 	.TLOt'JA XAROPE 667 MG1ML. 120ML 
ER 

100 
NATULAB CXJ50 RI 10.95 RI 1 095.00 

E 50 La 	TÂDINA SOLUÇÃO ORAL 1MG/ML, FRASCO COM 
FR 

400 
TEUTO CXISO RI 3,59 RI 1.436,00 

51 IRENDAZOL. SUSPENSÃO ORAL 20 MO/MI FRASCO COM 
FR 

400 
NATULAB CX1100 RI 3.59 8$ 1.436,00 	1 

52 "' OPRAMIDA, CLORIDRATO, 4MQML, SOLUÇÃO 
FR 

200 
MARIOL CXJ200 RI 2.51 RI 502.00 

- 53 'iWONIbAZOL BENZOIL. SUSPENSAO ORAL 40 MG/ML 
FR 

400 
E.M.S CXJ50 814,89 RI 1.956.00 

54 	j ÕNAZOL, NITRATO 2%. LOÇÃO 	. FR 200 CIMEO CXJ00 

CX/50 

" ....................... ," 
RI 10,43 
. 

RI 11,37 

RI 2.086,00 
rn,.i 

8$ 1.137,00 
í(&MA 	 SPRENG('WE 	SO 
040I*' POPULAR = GUACO) FR 

'" ............," 

NATULAB 

56 '. TATNA, SUSPEI'4SA0 ORAL 100,000 UI/M, FRASCO COM 
Fp, 

200 
PRATI CXJIOO 81 4,69. R$938,00 

57 01 () MINERAL PURO, LIQUIDO ORAL, FRASCO COM 120 
ML FR 

80 
FARMAX CXJ50 RI 3,93 8$ 314,40 

58 PV CETAMOL SOLUÇÂO ORAL 200 MG/ML, FRASCO COM 
FR 

1000 
NATULAB C)/200 RI 1.96 81 1, 360,00 

56 "INALOÇÃOl% FR 50 PRÀT1 CX/50 R$8.71) 85435.00 

60 

,.,,.w 

FQMPINA. CLORIORATO DE. SOL, OFTALMICA 2% FR, 
FR 

20 
ALLERGAN CX/0I 

CXI50 

8$ 37,17 

RI 15,84 

RI 743.40 

RI 792,00 
T82+B5+B6+Br 0"4 

'b*E EMBALAGEM FRASCO COM 20 ML F% TAIEDA 

62 
53 

POLIVITAMINICOLIOUIDO 100ML FR 50 UEDQUIMICA CXJSO 857,63 RI 381,50 

R'èONISOLONA FOSFATO SODICO DE, SOLUÇÃO oiu. 1. 200 
G1ML 	 . FR PP.ATI CXISO RI 7.77 RI 1.554.00 

64 D1ISOLONA, FOSFATO SODICO DE, SOLUÇÃO ORAL 3 
MGIML 

 
FR 

200 
HIPOLABOR CXJSO RI 11,84 RI 2,368 00 

65 
5$ 

SÃLBUTAMOL 2MG/SM1.., XAROPE FR 200 , 	NATULAB CX/50 RI 4.18 RI 836,00 	1 

SALIJT.AMOL. SULFATO DE, AEROSSOL IOOMCG/DOSE, 
1C200DOSE ER 

400 
TEUTO CXISO RI 18,71 

"1 
R$ 7.454,00 

67 

65 

69 

$CONA 7SMG.'ML EMULSAO ORAL FRASCO 1 CML. 
FR 

400 
NATULA8 CXJIOO RI 1.77 RI 708.00 

W.ÍR AikETOXAZOL. ' TRMETOPRIMA SUSPENSÃO ORAL 40 
MO 4 11 MG/ML, FRASCO COM 50 ML FR 

100 

TEUTO CXJSO 8$ 3,86 RI 386,00 

6~~ArO RROSO. SO(.UCAO ORAL 2MO1ML FE (II) 
FEl 

500 
NATULASCXiIOO RI 1.985,00 

IEATO DE ('tW (RIO 0,25%, FRASCO COM SMI 
FR 

40 
TEUTO CXJCI 8120,29 

- 81011.00 

.& 0.5% SOT"6P EI/SML TIPO TIMOVf& 
moto FR 

40 
MUNDIPHARMA CX10I RI 7.04 81281,80 

ia SULA0À2INA. DE PRATA, PASTA 1%. POTE CONTENDO 

C4PAO ATIVADO, PCi'(Ã) EMBAi.ÀGEM COM 250G 
POT 

50 i
POT 	SILVESTRE 

SANARE 

CX124 

CX/01 

RI 83.95 3. 197,50  

RI 302.20 

72 

-, 

11bT6DEOXIBLJTININA XAROP 1MMT'Z'' íú 
COM IOOMI 

........ 

FR 	 E.M.S CX150 R$ 47,88 RI 479.80 

':" ' ' " 	
-.- ................

-i................................ 

1 
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§ iD. Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 
entrego o nstalação dos produtos ora contratados. 

PargIo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os 
produtos solicitados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de 
erro, 

Parógr*to Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
compro~ mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da 

Ur$0^ expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

	

e) 	Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 
dero do seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei 
Federal rf 12.440/2011 e 8.666/1993); 

e) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado no 
qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante 
ou domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

CLÁUSULA QUARTA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

As d4esas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada 

	

na L 	çamentâiia Anual do Município de lbiquera, exercicio de 2022:. 

UNIDADE; 0601 
ATIVIDADE,  2035 
ELEPTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3000 
FONTE DE RECURSOS: 02 

UNIDADE, 06.01 
ATIVIDADE: 2051 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 
FONTE DE RECURSOS: 14 

UNIDADE 06.01 
ATIVIDADE: 2098 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3000 
FONTE DE RECURSOS: 14 

UNIDADE 06.01 
ATIVIDADE: 2999 
ELEMENTQ DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 
FONTE DE RECURSOS: 14, 09 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 

os 	: cro 	cu 	- 	 4C.00 -ctpji 71€ 
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5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a 
vigénc* do contrato, salvo na ocorrêncta da hipótese do art. 65, inc. II, alínea d, da Lei 
no 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

6.1 O p'azo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizada em no máximo 
10 (dez) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho/ordem de fornecimento 
emitidas pelo setor responsável. 

6.2 A anesa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
prod~ foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos.produtos.. 

6.2.1 A entrega será feita á Secretaria Solicitante, nos endereços indicados nas ordena 
de fomementos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as asgências do edital. 

6.2.2 Alm da entrega no local designado pelo Setor de Compras, conforme subiern 
6.2.1, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os materiais efri  
local indicado por servidor, comprometendose, ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados a estes. 

6.3 To44 e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital será 
imediatamente notificada á licitante vencedora que ficará obrigada a substitui-los, o que 
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco teta 
substituçÓes, sendo aplicadas também; as sanções previstas neste edital. 

6.4 C~ o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas. a Secretaria 
solict.e não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
enca*$nhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

6.5 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fome*drw no prazo de 3 (três) dias contados cia notificação da não aceitação, para 
reosso no prazo máximo de 3 (três) dias. 

6.6 A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 
que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
CONTRATADA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
esp?ciões. 

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substttulr, no todo ou em parte o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

- Constftui obrigação da contratante 

tE' 	2.4.00? .CMPJ 
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a) PreMar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
contratsdo 
b) Destlnar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste 
instrumento, 
e) 	EIluar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e 
prazo 'sbelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste 
instr%IrIto contratual; 
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços: 
e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto: 

II - Cos*ui obrigação do contratado.- ontratado: 

a) a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no 
termo de referência: 

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 
patrirno do Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou 
prepo~ não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
fiscatizço ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

c) Aceitar nas mesmas condições acréscimos ,ou supressões que se fizerem necessários 
denta) de tirnite previsto em Lei; 

d) Substituir em até 3 dias úteis os materiais que não forem aceitos pela 
CONTRATANTE; 

e) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação; 

f) Respon-  bilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto no 
local i ditado na Ordem de Fornecimento; 

g) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados 
ou pretos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações ~ais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força cia 
lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

h) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação 
fiscal (Fderal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciana, trabalhista e 
comerc*l decorrentes da execução do presente contrato; 

1) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo 
a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de 
eventuaIS inobservâncias das mesmas; 

j) Fac ar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso 3 
doctetsção e atendendo prontamente às observações e exigências por ela 
apresentadas; 

PÇÁ 5i JC 	32 



§ 1. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso e 
perdumrem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, 

anto 
do o 
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1) Apreer4ar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar clàrnpnndo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licita00. em especial encargos sociais, trabalhistas, previdericiários, tributários, fiscais e 
comerclls, 

m) No utilizar-se deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos; 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
Este Cxrato poderá ser modificado nos seguintes termos; 

- Unü*(eralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b) Pará 1»odificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
con~ até o limite permitido por lei. 

II— Poir øcordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 
inaderão das condições originárias; 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
superweentes, mantido o valor inicial; 

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste 
contr*tO, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 

CLÁUSULA NONA * DA RESCISÃO 
9.1 Darse-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 
notifico judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art, 78 e seguintes da Ie 
8.66643. e /00 quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
b) Trssfenr a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a 
prévta a*orizaçáo, por escrita, da CONTRATANTE: 
c) No forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 
adve'tència por escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta rearcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao 
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA * DA FORÇA MAIOR 
10.1 CatO o CONTRATADO, por motivo de forca maior, fique temporariamente impedido 
de curnpnr, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o falo 
imediMente à fiscalização,  ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de 

CONTRATANTE obrigada ao pagamento da importância correspondente ao valor do 
que ~ sido fornecido. 

§ 21. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.10 CONTRATADO sujeitar-se-à, no caso de inadimplernento de suas obrigações, às 
segui ntS sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanç*es civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.° 8.666/93, em sua atua 
redao e Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório constitucionais: 

11.2 Advertência dar-se-ã, a critério da Administração, no caso de infrações leves: 

11.3 Mu'tes: 

11.11 Por atraso no fornecimento e/ou instalação, fica o contratado sujeito a multa diária 
de 05 sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o 
prazo o~elecido para fornecimento/execução do objeto. 

11.3.11i Caso o objeto da Iicitaçàõ, não tenha sido fornecido e instalado em até 10 (dez) 
dias do prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quanto 
houver) sem prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei 

11.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Municipal será aplicada ao CONTRATADO: 

11,4.1 Até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso no fornecimento e/ou 
insta$sço por mais de 15(quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratosdistintos. 
no petiodb de uni ano. 

11.42 atô 01 (um) ano nos casos em que a tnadimplêncía acarretar prejuízos para a 
Administração. 

11.5 A dclaraçào de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração será 
aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista rio item 10.4.2. 

11.6 Esgotados todos os prazos de fornecimento e instalação do objeto do contrato que 
tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 
automa~ente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 
danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

11.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem 
aplic*dSS isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
admintrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a 
dependes do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de ÀC 

11:8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo dei 05 (cinco) dias úteis ou seremdeduzidas do valor correspondente ao valor 
do abjeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

11.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob 
pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
12.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n° 8,666/93 e suas 
alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes 
signatárias direito adquirido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
CONTRATO: 
Compete a Secretaria Municipal de Saúde o acompanhamento, fiscalização e execução 
do preWte instrumento, na pessoa da Senhora Livia Tatiane de Jesus Gonçalves, com 
poderes para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, 
inclusive qualidade preço e especificações, sendo que sua eventual omissão não eximirá 
a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
14.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de 14/01/2022, com término em 
14/0112O2, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, da 
Lei no 8.886193 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÕ FORO 
Fica eIo o foro do Município de Ibiquera, em detrimento de qualquer outro por rn3 
privileO que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contratos em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
preserkç* de duas testemunhas. 

Ibiquera, BA, 14 de janeiro de 2022.. 

MÍPDIBIQUE 
Iva Cláudio de Almeida 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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